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INDICAÇÃO
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Saúde, a adoção de medidas
administrativas, para que o Hospital Nossa Senhora da
Conceição, de Urussanga, hoje Porte II na PHC – Política
Hospitalar Catarinense passe para Porte III dentro das
diretrizes da PHC.

 
 
O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 

- os números comprovam que o Hospital Nossa Senhora da Conceição, de
Urussanga, se enquadra nos critérios para definição de Porte III na PHC –
Política Hospitalar Catarinense;
 
- a unidade hospitalar conta atualmente com 96 leitos, sendo destinados 69 leitos
ao SUS, inclusive disponibilizando o maior número de leitos de psiquiatria da
região; 
 
- o hospital conta com leitos de retaguarda de urgência e emergência, para toda
Região Sul à disposição da Regulação Estadual, apresentando um alto nível de
internação hospitalar;
 
- atualmente o Hospital Nossa Senhora da Conceição faz um número muito maior
de cirurgias eletivas, em comparação a qualquer outro hospital da região e que já
tem porte III;
 
- o Hospital conta com um Pronto Socorro disponível 24horas, e
 
- esta é uma questão importante, relacionada à saúde pública e oferecer mais
qualidade e segurança aos pacientes,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, à Secretária de
Estado da Saúde, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, para que o Hospital Nossa Senhora da
Conceição, de Urussanga, hoje Porte II na PHC – Política Hospitalar Catarinense
passe para Porte III dentro das diretrizes da PHC. Atenciosamente, Deputado
Mauro de Nadal - Presidente.
 

Sala das Sessões, 04/03/2024
 
 

Deputado Neodi Saretta
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